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PROCESSO SELETIVO N° 007/2014 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE GABARITO N° 01/2014  

 

 A Prefeitura do Município de Ribeirão Bonito - SP, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, torna público o presente Edital de 

Homologação de gabarito definitivo. 

 

Art.1° Consta no Anexo I deste Edital, o gabarito definitivo para os candidatos que realizaram as provas no 

período da MANHÃ. 

 

Art.2° Consta no Anexo II deste Edital, o gabarito definitivo para os candidatos que realizaram as provas 

no período da TARDE. 

 

Art.3° Consta no Anexo III deste Edital, as respostas aos recursos interpostos contra o gabarito preliminar. 

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do 

Paço Municipal, no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

 

Ribeirão Bonito - SP, 28 de janeiro de 2015. 

 

 

 

WILSON FORTE JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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ANEXO I 

SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II - CIÊNCIAS 

1 D 21 D 

2 A 22 B 

3 B 23 D 

4 D 24 A 

5 D 25 B 

6 B 26 D 

7 A 27 B 

8 C 28 C 

9 A 29 D 

10 D 30 D 

11 A 31 X 

12 D 32 X 

13 B 33 X 

14 C 34 A 

15 D 35 D 

16 D 36 C 

17 D 37 B 

18 D 38 C 

19 A 39 D 

20 A 40 C 

    

SUPERIOR 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II – PEB II - 
GEOGRAFIA 

1 D 21 D 

2 A 22 B 

3 B 23 D 

4 D 24 A 

5 D 25 B 

6 B 26 D 

7 A 27 B 

8 C 28 C 
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9 A 29 D 

10 D 30 D 

11 A 31 X 

12 D 32 X 

13 B 33 X 

14 C 34 C 

15 D 35 B 

16 D 36 D 

17 D 37 A 

18 D 38 A 

19 A 39 D 

20 A 40 D 

       

SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II – 

PORTUGUÊS 

1 D 21 D 

2 A 22 B 

3 B 23 D 

4 D 24 A 

5 D 25 B 

6 B 26 D 

7 A 27 B 

8 C 28 C 

9 A 29 D 

10 D 30 D 

11 A 31 X 

12 D 32 X 

13 B 33 X 

14 C 34 D 

15 D 35 B 

16 D 36 D 

17 D 37 B 

18 D 38 A 

19 A 39 D 

20 A 40 D 
 

MÉDIO 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I (PEB I E EDUCAÇÃO 

INFANTIL) 

1 D 21 B 

2 B 22 D 

3 C 23 C 

4 D 24 D 

5 C 25 D 

6 A 26 A 

7 D 27 B 

8 B 28 C 

9 D 29 C 

10 C 30 A 

11 C 31 X 

12 A 32 X 

13 A 33 X 

14 D 34 B 

15 B 35 D 

16 D 36 D 

17 C 37 B 

18 C 38 D 

19 D 39 D 

20 D 40 D 

    

MÉDIO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - SALA DE 

RECURSO (PEB I, PEB II, 
EDUCAÇÃO INFANTIL) 

1 D 21 B 

2 B 22 D 

3 C 23 C 

4 D 24 D 

5 C 25 D 

6 A 26 A 

7 D 27 B 

8 B 28 C 

9 D 29 C 

10 C 30 A 

11 C 31 X 

12 A 32 X 

13 A 33 X 

14 D 34 A 
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15 B 35 B 

16 D 36 A 

17 C 37 D 

18 C 38 B 

19 D 39 C 

20 D 40 B 
 

 

ANEXO II 

SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II - ARTE 

1 B 21 C 

2 A 22 D 

3 C 23 D 

4 D 24 A 

5 A 25 D 

6 D 26 D 

7 B 27 A 

8 B 28 B 

9 A 29 D 

10 D 30 B 

11 C 31 X 

12 C 32 X 

13 B 33 X 

14 D 34 C 

15 A 35 A 

16 C 36 D 

17 D 37 C 

18 C 38 C 

19 B 39 A 

20 D 40 B 

       

SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

1 B 21 C 

2 A 22 D 
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3 C 23 D 

4 D 24 A 

5 A 25 D 

6 D 26 D 

7 B 27 A 

8 B 28 B 

9 A 29 D 

10 D 30 B 

11 C 31 X 

12 C 32 X 

13 B 33 X 

14 D 34 A 

15 A 35 C 

16 C 36 A 

17 D 37 A 

18 C 38 C 

19 B 39 C 

20 D 40 D 

    

SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II – HISTÓRIA 

1 B 21 C 

2 A 22 D 

3 C 23 D 

4 D 24 A 

5 A 25 D 

6 D 26 D 

7 B 27 A 

8 B 28 B 

9 A 29 D 

10 D 30 B 

11 C 31 X 

12 C 32 X 

13 B 33 X 

14 D 34 A 

15 A 35 D 

16 C 36 C 

17 D 37 A 

18 C 38 C 

19 B 39 A 

20 D 40 C 
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SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II – INGLÊS 

1 B 21 C 

2 A 22 D 

3 C 23 D 

4 D 24 A 

5 A 25 D 

6 D 26 D 

7 B 27 A 

8 B 28 B 

9 A 29 D 

10 D 30 B 

11 C 31 X 

12 C 32 X 

13 B 33 X 

14 D 34 B 

15 A 35 B 

16 C 36 D 

17 D 37 A 

18 C 38 B 

19 B 39 B 

20 D 40 C 

    

SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II – 

MATEMÁTICA 

1 B 21 C 

2 A 22 D 

3 C 23 D 

4 D 24 A 

5 A 25 D 

6 D 26 D 

7 B 27 A 

8 B 28 B 

9 A 29 D 

10 D 30 B 

11 C 31 X 
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12 C 32 X 

13 B 33 X 

14 D 34 A 

15 A 35 C 

16 C 36 B 

17 D 37 C 

18 C 38 A 

19 B 39 D 

20 D 40 C 

    

SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL (PEB I, PEB II, ED. 

INFANTIL) – PROFESSOR 
AUXILIAR 

1 B 21 C 

2 A 22 D 

3 C 23 D 

4 D 24 A 

5 A 25 D 

6 D 26 D 

7 B 27 A 

8 B 28 B 

9 A 29 D 

10 D 30 B 

11 C 31 X 

12 C 32 X 

13 B 33 X 

14 D 34 A 

15 A 35 B 

16 C 36 D 

17 D 37 C 

18 C 38 A 

19 B 39 C 

20 D 40 C 
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ANEXO III 

 

 

N° Protocolo: 20150112.4180.9.278.2920 

Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o presente recurso 

carece de fundamentação. Sendo assim, recurso indeferido. 

 

N° Protocolo: 20150113.4645.9.278.480 

Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, a questão 35 possui 

quatro alternativas diferentes entre si e com apenas uma alternativa correta. Sendo assim, recurso 

indeferido. 

 

N° Protocolo: 20150114.3421.9.278.355 

Resposta: Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, as 

questões 31, 32 e 33 foram anuladas e a pontuação relativa às questões serão atribuídas a todos os 

candidatos do respectivo cargo, nos termos do item 7.3.4 do Edital de Abertura. Sendo assim, 

recurso deferido. 

 

N° Protocolo: 20150114.3426.9.278.355 

Resposta: Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, as 

questões 31, 32 e 33 foram anuladas e a pontuação relativa às questões serão atribuídas a todos os 

candidatos do respectivo cargo, nos termos do item 7.3.4 do Edital de Abertura. Sendo assim, 

recurso deferido. 

 

N° Protocolo: 20150114.3557.9.278.856 

Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, as questões 31, 32 e 

33 foram anuladas e a pontuação relativa às questões serão atribuídas a todos os candidatos do 

respectivo cargo, nos termos do item 7.3.4 do Edital de Abertura. Sendo assim, recurso deferido. 

 

N° Protocolo: 20150114.3893.9.278.856 

Resposta: N° Protocolo: 20150114.3557.9.278.856 

Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, as questões 31, 32 e 

33 foram anuladas e a pontuação relativa às questões serão atribuídas a todos os candidatos do 

respectivo cargo, nos termos do item 7.3.4 do Edital de Abertura. Sendo assim, recurso deferido. 


